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Resolução nº 04/2020 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de Feverei-

ro de 2020, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 
 

RESOLVEM: 
 

 APROVAR por maioria a Prestação de Contas do 

3º Quadrimestre de 2019 da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Resolução n° 05/2020 - CMS 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de Feverei-

ro de 2020, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimento ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM: 

 

 APROVAR por unanimidade a Intervenção da 

Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Suzano 

para o ano de 2020. 

         

Resolução nº 06/2020 – CMS 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 

Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de Feverei-

ro de 2020, no uso de suas competências regi-

mentais e atribuições conferidas pela Lei nº 

2548/1991 e modificações posteriores, e em 

cumprimentos ao disposto no Regimento Interno, 

 

RESOLVEM: 

 

 APROVAR por unanimidade o SISPACTO de 

2020. 

 

Cleide Tomoko Tomioka- Presidente do CMS 

 

 

 


